
Lei Municipal nº 1.272/2006
Concede isenção fiscal de Tributos Municipais à Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte.
  A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção fiscal de tributos municipais à Entidade Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, mantenedora do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte.

Art. 2º - A isenção do item anterior tem respaldo na Lei Municipal 477, de 01 de junho de 1974, capítulo XIX, artigos 99 e 100, com prazo de validade por dois anos, contados da vigência desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 03 de abril de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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